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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" IO8/I8-01

o INSTITUTo »r rnoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS = IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de diÍeito de uso de recurso hídrico
a:

INrERf,ssADo: Pronefro - SêÍviços Especiais em Medicine lnterna e Nefrologia Ltda.

INDEREÇo nARA coRREspoxnÊxcrl: Rua Maceió, no 865, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.053.1721000147 InscntÇÃo Esuounl:

Foxr: (92) 3635-4797 PRocEssoNo: 249OlTl09

E - MArL: araujo{orres@hotmail.com

ArrvrDADE: CaptaÇâo de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrçôES DE Uso E INTERvENÇÂo

LocALrzAÇÂo DA ArrvlDÁDE: Rua Maceió, no 865, Nossa Senhora das Graças, PT-01,
nas seguintes coordenadas geográficas: 03"06'9,65'S e 60'00'58,89'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento Múltiplo em Serviços Hospitalares.

DArA DE PERFURAÇÃo Do poÇo: 1710612009 PRoFUNDTDADE: 79,40 metros

Aeuirrno: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do chão

srruAÇÃo Do poço: Bombeando vAzÃo DE BoMBEÀrrlnNro 1vl3/H1: 1,80 m3/h

PpnÍono or BoMBEAMENTo: 02 horas/dia; 3'1 dias/mês; 12 meses/ano.

PRA.zo DE vALIDADE DESTA OUToRGA: 05 ANOS.

A te n ção:
. A outorga de direito de uso de rccuÍsos hldricos é o ato admiristrativo mediante o quâl o podeÍ públiço outoÍgarte (Udão.

estado ou Dst ito Federal) faculta ao outorgsdo (rcquerente) o diÍeito de uso dos recusos hidricos, por tempo dete.mioado.
. Este ato admiÍristrativo contém em seu verso 08 obrig.çôB do outorS.do,
. A outorga de dircito d9 uso de reçúsos hldricos não substitui o licenciamelto ambiental da ativrdade.
. A cobrança pelo uso d€ recusos hidricos sêrá realizada após a fixação de valoÍes de acordo com An. 25 da Lei Estadual

3.167 de 2110812001 çom base no Plano Estadual de Recursos Hldlicos.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

GOVERNO OO ESTADO

gabinete@ipaâm.am. gov.br
F one :(921 21 2347 21 I 21 23Â7 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dêz.cEP: 69050-030 - Manaus/AM IPAAM
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oBRTGAÇÕES DO OUTORGADO N', 108/18-01

A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diririo Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.
Esta outorga esú sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n' 249011109.
As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensâs, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporari4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos prbcedimentos que deram origem a este documento;
O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.
A ouiorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.
O outorgado devení apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.
O interessado deve apresentar as anrílises fisico-qúmicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/201ó do CERII,
semestralmente.
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